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OCCAETu Nº 773 CE: 23 CE I\OVE"I3F[) CE 1978.

Ol ffl tl'E QUE s.:: 09::ERIJE ~JA EXECuç1:.0 DA LEI IvIUNI CI PPL Nº 1. 361 1 [E

22 OC >.OVE'-l3RO DE 1978 , A OISCRIMIN.~fiD DA flôCEITA E DA OCEFESA

CONSTANTES D~S T!'BELAS N-EXA.S .

o DR. NELSO N A5SAD AYU3 , Prefeito ~unic ipal de Agudos , Es t ado de São Paulo , no uso das at ri
bui ções que lhe co nfe rem ~ a r t i go 39 , inciso V, da Le i Drgân ica dos Municípios ,

O E C R = T A

ARTI GO 1 2 _ Na execuçco do Orçament o do Município para o exerc icio de 1979 , de que t r at a a /
Le i Municipal nº 1 .351 , de 22 de novembr o de 1978 , s e r á observada a disc rl!ni naçã o da Rl~EITA e da DESPESA co ns tantes das Tabe l as /
explicativas ane xas a este Decreto .

MI r ro 2º Es te Decreto entrar á em vigor a 1 Q )pri ne :iro( de janeiro de 19 79 .

A8Tl GO 3º _ RevDJam_se as disposições em cont r ário .

AGUOO S,PREFEITURA MUNI CI PAL novetlro d. 1978.
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O~ . ~L~ASSAO AYUB
pUfeit ~\;ni ipal
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Publ i ca do e ragistrado \ e\~ ?~feitura na data ~upra .

FAUSTO ~~f1CO
Diretor Adm~istrativa
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